
                                                                                          
 

ASR Consultoria e Assessoria em Qualidade Ltda 

II-MPS.BR autorizada em 31/10/2006, renovada em 31/10/2008. 

 

Período: 31/10/2008 a 30/10/2010 

Termo de convênio de autorização como Instituição Implementadora do MPS.BR (II-MPS.BR), 

que entre si firmam a Associação para Promoção da Excelência do Software Brasileiro - 

SOFTEX, coordenadora do MPS.BR, e a ASR Consultoria e Assessoria em Qualidade Ltda. 

 

Instituição Implementadora (II-MPS.BR) 

 

ASR Consultoria e Assessoria em Qualidade Ltda. 

Rua Vergueiro, 2087, conj. 101 

CEP 04101-000 – São Paulo – SP 

Rua Dr. Deodato Wertheimer, 1352 – conj. 11 – Centro 

CEP 08710-430 – Mogi das Cruzes - SP 

Contato: Ana Cecília Peixoto Zabeu – anazabeu@asrconsultoria.com.br ou 

contatos@asrconsultoria.com.br  

Portal: www.asrconsultoria.com.br 

Tel.: (11) 5087.8856 

FAX : (11) 5087-8810 

 

CNPJ: 05.154.140/0001-38 

 

 

Equipe de Consultores de Implementação do MPS.BR ¹ 

 

1. Ana Cecília Peixoto Zabeu – anazabeu@asrconsultoria.com.br (Coordenadora) 

2. Flavio Harasaki – flavioharasaki@asrconsultoria.com.br 

3. Reginaldo Zanetta Spessotto – reginaldospessotto@asrconsultoria.com.br 

4. Edson Saraiva de Almeida – edsonsaraiva@asrconsultoria.com.br 

5. Euriana Saldanha – eurianasaldanha@asrconsultoria.com.br 

6. Erika Nina Hohn – erika.hohn@gmail.com 

7. Hélio Araújo da Silva – helioaraujo@asrconsultoria.com.br 

8. José Roberto Alves Franco – josefranco@asrconsultoria.com.br  

9. Marcelo Werneck Barbosa – marcelo.werneck@vettatech.com 

10. Ricardo Yoshio Nishimaki - ricardonishimaki@asrconsultoria.com.br 

 

 

 
 



¹ Equipe de Consultores de Implementação do Modelo MR-MPS, devidamente habilitados e 

apreciados pelo FCC – Fórum de Credenciamento e Controle do MPS.BR, a ser mantida atualizada 

pela AUTORIZADA, junto à SOFTEX, sempre que houver qualquer alteração futura. 

 

_______________ 

 

Nelson  Franco (nelson@nac.softex.br) é o responsável pelo gerenciamento deste convênio no 

âmbito da Sociedade SOFTEX. 

 


